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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20200404/2020. PARTES: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a 
empresa: J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI, 
CNPJ 17.002.370/0001-60. OBJETO: Aquisição de materiais 
de expediente, limpeza, higiene e utensílios de cozinha, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Trizidela do Vale - MA, 
conforme Pregão Presencial n° 007/2020 e proposta 
apresentada, BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: 
O valor total é de 4.994,25(quatro mil, novecentos e noventa 
e quatro reais e vinte e cinco centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2020 Atividade 
0218.041220082.2.006 Manutenção da Secretaria de 
Administração , Classificação econômica 3.3.90.30.00 
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de 
R$ 4.994,25; VIGÊNCIA: 22 de Julho de 2020 a 31 de 
Dezembro de 2020, SIGNATÁRIOS: EDVAN FERREIRA 
MATOS, pela Contratante e a Sra. JANILDE DO ESPIRITO 
SANTO MATOS, pela contratada. Trizidela do Vale - MA. 22 
de Julho de 2020. EDVAN FERREIRA MATOS - Secretário 
Municipal de Administração. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 20200406/2020. PARTES: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa: J. F. M. 
OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ 
17.002.370/0001-60. OBJETO: Aquisição de materiais de 
expediente, limpeza, higiene e utensílios de cozinha, para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Trizidela do Vale - MA, conforme Pregão 
Presencial n° 007/2020 e proposta apresentada, BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total é de 
4.951,67(quatro mil, novecentos e cinquenta e um reais e 
sessenta e sete centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Exercício 2020 Atividade 0202.103010073.2.065 
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  , Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.22, no valor de R$ 4.951,67; VIGÊNCIA: 22 de 
Julho de 2020 a 31 de Dezembro de 2020, SIGNATÁRIOS: 
ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, pela Contratante e 
a Sra. JANILDE DO ESPIRITO SANTO MATOS, pela 
contratada. Trizidela do Vale - MA. 22 de Julho de 2020. 

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal 
de Saúde. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 20200407/2020. PARTES: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa: J. F. M. 
OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ 17.002.370/0001-
60. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, limpeza, 
higiene e utensílios de cozinha, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Trizidela do 
Vale - MA, conforme Pregão Presencial n° 007/2020 e proposta 
apresentada, BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O 
valor total é de 1.888,80(um mil, oitocentos e oitenta e oito reais 
e oitenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 
2020 Atividade 0229.103010096.2.022 Manutenção da 
Secretaria de Saúde  , Classificação econômica 3.3.90.30.00 
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de R$ 
1.888,80; VIGÊNCIA: 22 de Julho de 2020 a 31 de Dezembro 
de 2020, SIGNATÁRIOS: ARILENE BEZERRA OLIVEIRA 
LEITÃO, pela Contratante e a Sra. JANILDE DO ESPIRITO 
SANTO MATOS, pela contratada. Trizidela do Vale - MA. 22 de 
Julho de 2020. ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - 
Secretária Municipal de Saúde. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 20200409/2020. PARTES: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa: 
J. F. M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ 
17.002.370/0001-60. OBJETO: Aquisição de materiais de 
expediente, limpeza, higiene e utensílios de cozinha, para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência do 
Município de Trizidela do Vale - MA, conforme Pregão 
Presencial n° 007/2020 e proposta apresentada, BASE LEGAL: 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 
e suas alterações. VALOR: O valor total é de 850,75(oitocentos 
e cinquenta reais e setenta e cinco centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2020 Atividade 
0209.081220071.2.057 Manutenção do Fundo de Assistência 
Social , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de R$ 850,75; 
VIGÊNCIA: 22 de Julho de 2020 a 31 de Dezembro de 2020, 
SIGNATÁRIOS: DINA SELMA LEAL, pela Contratante e a Sra. 
JANILDE DO ESPIRITO SANTO MATOS, pela contratada. 
Trizidela do Vale - MA. 22 de Julho de 2020. DINA SELMA LEAL 
- Secretária Mun. de Assistência Social. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, 

pareceres, documentos e despachos contidos no Processo 
Administrativo nº 1507001/2020, RATIFICO a Dispensa de 
Licitação n°003/2020, reconhecida pela Procuradoria Geral do 
Município, para contratar a empresa A AMARO F DA SILVA - 
ME, CNPJ nº 14.769.245/0001-92, objetivando a Contratação 
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de prestação de Serviços de elaboração e Criação de uma 
página (Website), junto com software de controle específico 
da Secretaria de Cultura, com informações da secretaria, 
mapa cultural, cadastro dos artistas, eventos, espaços, 
projetos, oportunidades entre outro, visando atender a LEI. 
14.017/2020 - LEI ALDIR BLANC. Esse Termo se 
fundamenta na Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, Inciso IV, 
data de 21 de junho de1993. O valor global do contrato é de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), que será pago com recursos do 
Programa de Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0224 Fundo Municipal de Cultura 
PROJETO/ATIVIDADE: 13 122 0066 2.157 Manutenção do 
Fundo Municipal da Cultura CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 
jurídica. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e 
determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, 
determino a publicação deste ato. Trizidela do Vale (MA), 21 
de julho de 2020. Helcimar da Silva Nunes. Secretário 
Municipal de Cultura. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 20200405/2020 – 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1507001/2020. 
PARTES: Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale – 
MA, e a empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ nº 
14.769.245/0001-92. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para a prestação de Serviços de elaboração e 
Criação de uma página (Website), junto com software de 
controle específico da Secretaria de Cultura, com 
informações da secretaria, mapa cultural, cadastro dos 
artistas, eventos, espaços, projetos, oportunidades entre 
outro, visando atender a LEI. 14.017/2020 - LEI ALDIR 
BLANC. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será a 
partir do dia 22/07/2020 até o 31/12/2020, perfazendo 05 
(cinco) meses. VALOR DO CONTRATO: tendo o valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder 
Executivo UNIDADE GESTORA: 0224 Fundo Municipal de 
Cultura PROJETO/ATIVIDADE: 13 122 0066 2.157 
Manutenção do Fundo Municipal da Cultura 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. 
de terc. pessoa jurídica: termos da Lei Federal nº 8.666/93, 
Art. 24, Inciso II, data de 21 de junho de 1993. Trizidela do 
Vale - MA, 22/07/2020. Helcimar da Silva Nunes – Secretário 
Municipal de Cultura. 
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RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2020 - SRP. Tornamos 

público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 012/2020 - 
SRP, do tipo menor preço por item, visando o Registro de 
Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços gráficos 
para atender as necessidades do município de Trizidela do 
Vale – MA, cujo objeto foi adjudicado às empresas: J M 
ENGENHARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.749.598/0001-77, sediada na Rua 
Pedreiras, nº 1401, Sala B, Bairro Dinir Silva, CEP nº 65.605-
375 – Caxias/MA, vencedora do certame no valor total de R$ 
376.201,07 (Trezentos e setenta e seis mil, duzentos e um 
reais e sete centavos), F P BORGES GRAFICA E EDITORA 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 07.829.743/0001-18, 
sediada na Av. Alexandre Costa, nº 16, Conj. Res. Pe. José 
Mendes, Quadra 40, Bairro Dinir Silva, CEP nº 65.605-300 – 
Caxias/MA, vencedora do certame no valor total de R$ 
128.434,09 (Cento e vinte e oito mil, quatrocentos e trinta e 
quatro reais e nove centavos), GRÁFICA GIORDANIA EIRELI 

- EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 04.455.651/0001-27, sediada 
na Rua Aarão Reis, nº 782, Centro, CEP nº 65.606-020 – 
Caxias/MA, vencedora do certame no valor total de R$ 72.959,65 
(Setenta e dois mil, novecentos e cinquenta e nove reais e 
sessenta e cinco centavos), F. A. DE SOUSA FILHO, inscrita no 
CNPJ sob o nº 24.426.668/0001-63, sediada na Rua Aarão Reis, 
nº 892, Letra A, Centro, CEP nº 65.606-020 – Caxias/MA, 
vencedora do certame no valor total de R$ 67.494,72 (Sessenta 
e sete mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e dois 
centavos), nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 015/2019, Decreto 
Municipal nº 028/2019, Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/2006 e alterações dadas 
pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar nº 
155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a 
Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à 
espécie. O Pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo 
se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir 
da data desta publicação, nos dias úteis no horário de 
expediente. Trizidela do Vale/MA, em 24 de julho de 2020. Felipe 
Pinheiro Nogueira - Pregoeiro Municipal. 
 

 

 
 

 

 

 

Estado do Maranhão 

Diário Oficial do Município  

 

SITE 

www.trizideladovale.ma.gov.br 

 

   Charles Frederick Maia Fernandes 

Prefeito Municipal 

 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/

